
INDICAÇÃO Nº 
2608
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias no sentido de garantir a consecução de 02 (duas) pontes metálicas para atendimento aos Bairro Costas e Barra Mansa, no Município de Itapirapuã Paulista. 

JUSTIFICATIVA

Conforme nos foi informado pela Prefeitura Municipal de Itapirapuã Paulista, nos Bairros Costas e Barra Mansa existiam pontes feitas com toras de eucaliptos, dispostas diretamente sobre a terra, com tablado de pranchas de madeira construídas há pelo menos 10 (dez) anos. 

Com a ação do tempo, as mesmas ficaram deterioradas e foram interditadas. Tal interdição ocasionou prejuízos sociais e econômicos a população, além de onerar os cofres municipais, pois com a interdição foi necessário fazer rotas alternativas.

Visto que nos foi solicitado pela Prefeitura Municipal, e que essas pontes são de extrema necessidade para a população, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine as providências necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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